
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

De 4- de setembro de 1959 

D~ nova redaç30 ao arti~o 14, da ~~ei 
nº 51n de 1" .111 'l"""o v f C/ ~, J j • 

A C~T;~ATIA LL'l~I';ITAL llJ A2.~:~..:~-.~t-.:·l..~-.A, ~st::iJO de S3.o :··-.3.1..1.lo, 

:1ecreta e eu, Tcdro :.:arão, na quali':1rle rle seu ::'residente 1 

]J:::-omul;:;o nos têrmos do artie;o 33, pará::;rafo 39, da :<"ei .csta
c1u.al número 1, de lR de setembro <.lo l)47 - ~-'ei Cr·--~2~nic.:::~ ·os 
:.:unicÍpios, a sec;uinte lei: 

Artigo lº - O arti,;o 14, da l·ei nº 510, de 12 c1c r:o -
vem)ro de 1956, que dispõe sô':.re a :t:aviment:J.']3.u ur vias :.Jú -
~licas, passa a ter a se5--ui.nte redação: 

"Arti.;o 14- - Se o devedor não e ':'etuar o ra_:aue:lto ela 
prestação até 20 (vinte) dias, após o venciuento,se 
rá acrescido da multa de lG~ (dez por cento)". -

Arti;~o 2º - :::sta lei entrará eu ''ÍcSOr na rle.ta de sua 
publicação, revoeadas as disposições em contrário. 

Câmara r.:unici.pal de Ar9.raquara, aos 4 ( q_uatro) c1ias 
0o mês de setembro do ano de 1959 (mil, novecentos e cinqüen
ta e nove). 

Dr. '?edro ?->:~~~no 
-:Fre si O c.nt2-

I"ul1licada na 3ecrctaría da Cô.c:~ra kunicipc.l lie Ar::J.ra
quarg, na data supra. 

-
l'aulo r::artini 

-Chefe da Secretaría-


